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�FElTURA MUNICIPAL 

PREl<;j::ITURJt 1·fUl•iICIPAL DE TAQUJ�l1ITilYGA 

LEI l'Jº 604 DE 2li DE AGOSTO DE 1964. 
- ----- ----- ----- --- ----- ---- ------ -- ---- ------ ----------------------

l·iodifica a Tabela da Taxa de Co11sumo 

� QUA RITINGA de fi.gua e dá outras nrovidê nçias - .. .. - ' 
, 

• • • . _, 
• * • 

O SEI .. 11-IOB DOUTOll \·lALDE1·11�1i. D' Ai·IBRÔSIO, PREFEITO l·'.ffi·JICIPAL DE 
T.t'\.QUliRITII·TGJ�, noY.uso de suas atribu.içÕes legais, 

A . A FJl.Z SABER qua a Camara I"lm1icipal decret·a e ele promulga a seguinte lei : , , . 

Artigo lº-1' .. taxa de co11sun10 de agua sera a.rrecad.ada antecipa. 
a.ar1ente até o dia 10 (deis) de cada inês. de a�Ôrdo com a tabela anexa a 
esta lei. 
. , Íl�rtigo 2º-l·Jo c:'tistri to de Jurupema a arrecadação desta taxa 

obed.ecera a seguinte tabela: · 

a) Casa de resid.ência • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  cr:.�400, 00 
b) Casa de resid8ncia com instalação co1nercial • • •  cr�:;500,oo 
c) Estabelecimento Comercial • • • • . • • • . • • • • • • • • • • • • cr�300,oo 

.11.rtigo 3º - Vencido o prazo estabelecido no arti�o lº dest� 
lei a h"efeittITa stlsnenc.erá o fo1�11cci1·11ento ele água ao co11t2.,ibD.ir1tc ou_::: 
f 1 , 1- -

• • � • • i " • t d li N • ; • : 
a t�r cor11 g l:Jagari1en·i..o , pro'fliacnc ia11cco a rrreo.ia a es 13açao a.o prec1.io 

da rede de a�ua, sem outro aviso. · 

Artigo 4º - A religação do prédio à,rêde de ásua, quando de� 
li&;a�co por falta de 1?agru�1ento da. taxe:, depenci. e1"a � sempre, do pagarJento -

i)revio da taxa de cr��2 .... ooo,oo(dois miJ. c1"uzeirosJ e, bem as sim, corno a.o 
total pagaoento do debito anterior . t 

Artigo 5Q - As ligações só serão feitas por encanador a.est� 
1·1Ul1ici alidade, ficando estipulado a multa de cr��5 . ooo , 00 (cinco mil cru
ze�ros para os transgre�sores que, proventura, fizerem por su� conta -
propria a s  citadas ligaçoes. 

Artigo áO- Ifenh11ma ligação ou religação será procedida ser.: 
que o nrédio tenha reservatório de âgua com capacidade mínima de 200(du
zentos) litros. 
7. Artigo 70 � Verificando-se o gesperdÍcio de água, a Secção 
de gua e Es oto podera intilnar o responsavel a corrigir a falha ou a.e
feito, em 24 vinte e quatro) horas, sob pena de determinar a Seccão d� 
Aeua e Esgoto os reparos, cobrando-os do responsável, acrescido à mui
ta de cr01. ooo , oo (hum mil cruzeiros), graduada pelo Senhor Prefeito mu
n icipal, sem prejuizo das demais penalidades. 

Arti�o 8Q- As Seccão de Agua e Escoto, manterá fiscalização 
domiciliar atraves de funcionário designado. 

Parágrafo único - A Fiscalização domiciliar expedirá a com
petente notificacão das irregularidades nas instalacães de água, da qual 
constaná obrigatoriamente o CIENTE do morador do prédio ou seu represen
tante. 

.... çao, 
Artigo 9º - Esta lei 

revogadas as disposições em 
PRt;.t1'EITURA 1·illl{ICIP AL 

- - . - .. 
' 

' -_,. 

entrará em vigor 
contrário. 
DE TAQUARITIT�GP .. , 

.., • •• 
'• 

1 ' 

na data de sua nublic� � -

de agÔsto de 1964. 
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�FEITURA MUNICIPAL 

- --- -

TABELA A QUE SE REFERE O ARTIGO LQ DA 
LEI I'Jº 6oL� DE 24 DD AGÔSTO DE 1964. - • 

-- ------ ------- ------------ --------- --- --- -----·- ----- - _____ ... -------------- - -

A QU A Rl,TINGA TABEL.c� DE PREÇOS PARA O COI·JSU11íO DE ÀGUA 
----------------------------------------- -
_ _ _________________ .. __ _____________________ _ 

• * . -�---....,· ·-- - ------�------- -- -�--- ------------ *� -- ----..-.··• ·-- ..._ _ - --- ·-----
T il)OS 

DE 
COl�Slli·fO 

_____ T A X'. A . l·i E l\j s AAL 
Afora ... ã -- -com.-. ---:1.'11 eside11c1a 

.. -· re s J ae11c; a 1res1 d�nc_i a � j a,rrlima, . 
AR H'. s � . . . . . . . . . . . . . . . 

O TE Q UI N S • • • • • • •  

�Sf:.S DB RES IDtl·f C I.4. • • • •  

680,00 1.180,00 1 . 480,00 

5!tO, 00 1. oJ�.o , 00 1. 3L�o, oo 

- - ---- 500,00 800,00 
rri U ·1� E .1. ·•1 . • • • • • • • • •• 3.500,00 4. 000,00 4.300,00 
CARAS • • • • • • • •  2.500,00 3.000,00 ------

O R TAS • • • • • • • • • • • • 10.000,00 10.500,00 ------
·•'' il<.' 'I . • • • , 1 1 11 •. .. - ..... ,. - �- ...... .,-., - - � .. . - - �o·· ;.J 1. .l�.b .. ,: ,_...Li ..J_1 .... . J_ u 

.· 500, 00 
' 

2,009900 

3T. DE EI1TS r1;ro E I�YTE11i{ATO 10 . 000' 00 

k"l:lj:1ICP.. DE I· .. 1.ACliRJ:-lÃO 1. 500, 00 
"' 

\B. DE SJ1.T.Aj.fE E COI·JGiIIBRES 5. 000, 00 

t ·� , .. IC � D""" S '· nJi.o 5 noo O ;..ij.:7L .1:� l!. l:....u • • • • • •  • • • • ,, ' 0 

!tBRICA DE BEBIDAS • • • • • • • 5� 0oo,oo 

:m.AT� lO(deis) Ei:·IPP.EGflDOs3.ooo,oo 

.'JD.AT:g3��tri11ta) '' 5.000,00 
. 

l'ID;PATE: 80(oitenta) 1' 8.000,00 

(ili. DEI'i'.rÁRIOs�co1-rs. l·IBDICO l.OO(J, 00 

O TE IS • • • . . . • . • • . • • .  15.000,00 
311.AS DE COIJCil1':TO Sil·iPLES 3. 000, 00 

.S DB COI·IST. D:...: COIJCi\ETOlO. 000, 00 

fillARIAS................. 900,00 
;-:.. j-•,,., p(E� ��ou · �· · · · · · · • • • • • • • • • • • 5.000,00 

JS D:2 GJ1Z.COi·i LJ�V.lillOR;.10.000,00 

JRVETERIAS.............. 900,00 

-l.,..J,UP '·RIA"' .1 .:.. ·4 • .1. L.l"J....L. u • • • • • • • • • • • • • • 

SCRITÔRIOS • • . • • • • • • • • • • •  

l"ICI�"iAS COI·rs . Dj; AUTOS • • • 
G-1'.,. T•'CI r, S D-:-ê ,-, 1 f'l,0' :/"(11--;-:i...-l.c-..i.!I.:. �1 .e·� l.!.I � u - .L · .i. V \ .D u • • • 

1--A-".'T\"'""DIJ' S � 'J l·! J.Jl!i.t� ·:... • • • • • • • • • • • • • • 

STABEI.EC Il·.iEI·ITO S Bi�IIC.�RIO S 

3.000,00 

500,00 

500,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.500,00 

500,00 

• 

1.000,00 
--------

--------

2.000,00 

5.500,00 

5.500,00 
. 

5.500,00 

3.500,00 

5.500,00 

8.500,00 
1. 500,00 

15.500,00 

1.300,00 
2.300,00 

10.300,00 

2.300,00 

5.800,00 

5. 800,00 

5.800,00 

-- - ----

-------

-------

1.800 , 00 

15.800,00 

-------- ---------

- ------ -

i.�oo,oo 

5.500,00 

---------

1.L�oo,00 

--------

1.100,00 

5.800,00 

--------

1.700 , 00 

--------- ------- -

1.000,00 1.300,00 

1.000,00 1.300,00 

2.500,00 2.800,00 

2 . 500 , 00 2.800,00 

2.000,00 2.300,00 

1.000,00 i.300,00 

A 
=-="'�· �h�""°-...--� 1 rês iõ.enc1ãr�s1·1 ctêhê1a : 

. cgm nor,t<:> ',f __ av .• ª.u:to 

2. l.i80' 00 

2.340,00 

1.800,00 

5.300,00 

---- - -

- - -- - -

2.300,00 
3.300 ; 00 

4:1-:.80, 00 

4 . 340,00 

3.800,00 

7.300,00 
5.000,00 

12.500.00 , 

12.300,00 

3.300,00 

6.800,00 

6 . 800,00 

6.800, 00 

14.300,00 

5.300,00 

8.800,ap 
P, 8 

. 
u. oo,oc 

8. 80z), OC· 
5.500,co --- - ---

-------- 7 .-00 ("'\r • . � . \.... ... • 

---------10.500,oc 

2 800 00 4 ,..,oo ()""' • ' ' • o '�0 

16.800 , 00 18.800,0G 

--------

---------

2.700,00 

6. 800,00 

--------

2.700,00 

---- ----

2.300,00 

2.300,00 

3.800,00 

3.800,00 

3.300 , 00 

2.300,00 

- --- - -----

------- - - -

l.�. 700' 00 

8.800,00 

--------

4.700,00 

----- - - --

l.i. 300' co 
4.300,00 

---------

- - - -- --·--

5 . 300,oc 
---- -----

--·-·-·-·----------·---·--·-·------ -------------------

ESTA-TABELA PASS�'!'.\Á A VIGORfu� A PART IR DE SETEl·IBRO DE 1964. 
A 

l{F;FEITUi).h 1-IúlJICii?AL D1� TliQUJ.RITIIJG.i-\, 2.L� de a.gosto de 1964. 
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D'A-b , • .. 'D f •t , , • -' 1 Dr. i:laldemar .tu!1 rosio - ... re · e:i. o i·1UillC..Lpa -
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